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TERMO DE REFERÊNCIA 
 

1. DO OBJETO 

1.1. Trata-se do “Registro de preços” para contratação de locutor para “12ª Corrida Pedestre 
Itamar Albertini 2025”.  

 

2. DA JUSTIFICATIVA 

2.1. A contratação de um locutor justifica-se pelas atividades, projetos, eventos promovidos e 
desenvolvidos pelas Secretarias e Gabinete do Prefeito além de produtos para dar suporte as 
atividades internas de cada Secretaria. 
 
3. CLASSIFICAÇÃO DOS BENS COMUNS 

3.1. O objeto a ser contratado enquadra-se na categoria de serviçoc, de que trata a Lei nº 
14.133/2021, através do Art. 20, § 1º, por possuir padrões e características gerais e específicas, 
usualmente encontradas no mercado, podendo, portanto, ser licitado por meio da modalidade 
Pregão. 
 

3.2. Além do mais, os padrões de desempenho e qualidade estão objetivamente definidos neste 
Termo de Referência, por meio de especificações e caraterísticas usuais praticadas no mercado 
nacional, permitindo a qualquer dos interessados formular proposta de preço, a fim de atender 
às exigências estabelecidas. 
 

4. DECLARAÇÃO DE AUSÊNCIA DE ESPECIFICAÇÕES EXCESSIVAS 

4.1. O objeto deste certame não contém especificações excessivas, irrelevantes ou 
desnecessárias que possam restringir a competição. 
 

5. DO MEMORIAL DESCRITVO 

5.1. O descritivo e quantitativo estimado para o fornecimento, objeto deste certame, será 

conforme a tabela abaixo: 

 

ITEM UNIDADE DESCRITIVO ESTIMADO 

1 Um. 

Contratação de 1 (um) profissional 
em locução esportiva para mestre de 
cerimônia realizando a abertura, 
largada e chegada da premiação da 
“12ª Corrida Pedestre Itamar Albertini 
2025”, que terá início a partir das 
07h00min saindo do ginásio Acácio 
Ferraz e termino às 10h00min no 
mesmo local. 

 
 
 
 

01 
 
 
 

 

 

5.2. Os quantitativos constantes deste anexo são estimativos para 01 (um) evento e servirá tão 

somente de subsídio às licitantes na formulação das propostas, sendo que não implicam em 

obrigatoriedade da contratação pela Administração, não podendo ser exigidos nem considerados 

como referência para pagamento, durante a vigência da Ata de Registro de Preços.  

 

6. DO PRAZO, DO LOCAL E CONDIÇÕES DE ENTREGA: 

6.1. Após o recebimento da autorização de fornecimento, o fornecedor terá o prazo de até 10 

(dez) dias corridos para entregar o serviço no local indicado na autorização de fornecimento, 
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bem como não há quantidade mínima a ser solicitada pela Secretaria requisitante, estando ciente 

a empresa fornecedora dos custos para o envio dos insumos. 

 

6.2. Os serviço deverá ser efetuado no local indicado na referida autorização de fornecimento 

“ginásio Acácio Ferraz – Rua Nerval Ferreira Braga, 90 – Tietê-SP”. 

 
7. VALOR DE REFERÊNCIA 

7.1. A pesquisa de preços será realizada através de orçamentos a serem obtidos através do 
Departamento de Compras. 
 

8. DA GESTÃO E FISCALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

8.1. A Detentora exercerá ampla e irrestrita fiscalização na execução do objeto licitado, a 
qualquer hora. 
 
8.2. A fiscalização da Ata de Registro de Preços será executada pelo Secretário da Pasta 
requisitante ou por servidor designado por ele. 
 
8.3. A gestão da Ata de Registro de Preços será feita pelo Departamento de Gestão de Contratos, 
através de gestor designado pela chefe do respectivo Departamento. 
 
8.4. As atribuições do Gestor e fiscalização estão definidas no Decreto nº 7.183/2022. 
 
8.5. A omissão, total ou parcial, da fiscalização não eximirá o fornecedor da integral 
responsabilidade pelos encargos ou serviços que são de sua competência. 
 
8.6. Ao tomar conhecimento de qualquer irregularidade ou inadimplência por parte da Detentora, 
o fiscal deverá, de imediato, entrar em contato com a mesma e, caso não sejam sanadas as 
pendências, comunicar por escrito o Departamento de Gestão de Contratos, que irá adotar as 
medidas administrativas cabíveis, bem como as sanções prevista em Lei, sob pena de 
responsabilidade solidária pelos danos causados por sua omissão. 
 
9. DA CLASSIFICAÇÃO ORÇAMENTÁRIA   

9.1. No exercício de 2023, as despesas correrão à conta da dotação orçamentária consignada 
no respectivo Orçamento-Programa. 

 

9.2. No exercício seguinte, as despesas correrão à conta de dotação orçamentária própria, 
consignada no respectivo Orçamento-Programa, respeitadas as mesmas classificações 
orçamentárias. 
 

10. DO CRONOGRAMA FÍSICO-FINANCEIRO 

10.1 O pagamento será efetuado de acordo com o objeto efetivamente entregue, devendo 
ocorrer no prazo de até 30 (tinta) dias corridos, bem como somente após serem conferidas, 
aceitas e atestadas pelo responsável pelo serviço do objeto deste Edital.  

 

10.2. Quando for constatada qualquer irregularidade na Nota Fiscal, será imediatamente 
solicitada à Detentora, carta de correção, quando couber, ou ainda pertinente regularização, que 
deverá ocorrer no prazo de 48 (quarenta e oito) horas. 

 

10.3. Caso a Detentora não apresente carta de correção ou regularização no prazo estipulado, 
o prazo para pagamento será recontado, a partir da data da sua apresentação. 
 

 



 

 
   

 

 

Tietê, 28 de fevereiro de 2023 

 

 

 

 
 
 

Fabio Vidotto Beloto 
Secretário de Esportes, Juventude e Lazer  

 
 
 

 
 


